
Í-STAIK) 1)0 MAUANMAO
PREFrUTllRA IMUNiarAL 1)K SÃO PEDRO DOS CRI'.NTES

COMISSÃO PERMANENTE Dl’. LlClTACÃO
Av. Caiuífi. n° 102. Ccnlro. Sfto l\’clro ilos Crentes MA, CI-;P: f)5y7

SAO PEDRO
potriunTti

S-0(H)

PREGÃO ELETRONlCO N" 012/2023

PROCESSO ADMlNlSTIOVnVO N" 050/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CON'1'RATO DE FORNECIMENTO N" 168/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA. E A EMPRESA MAYCRENTES

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO Df: SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa siuiada à Av. Canaà. i02.

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.); Ü1.577.S44/00Ü1-62, neste ato representado

pelo Preíeito Municipal, Sr, Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa MAY EMPREENDIMENTOS LTDA  - ME, sediada na Rua Santo

Antônio, n^' 526, Centro, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 48.543.867/0001-10, neste ato representada

pelo Sr. HELWS IC/VMALHO PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, poilador da Carteira de

Identidade n° 042S7013201 1-7 SSP/MA. e CPP n" 608.891.893-40, doravante designada

CONTRATADA, lendo em vista o que comsta no Processo administrativo n“ 050/2023 e em

observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho dc 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de jullio

de 2002 e na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 012/2023, mediante as cláusulas c condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do pre.senie Termo de Contrato é a Contratação tie empresa para confecção de

camisetas c uniformes, para atender as ncccssidadc.s das secretarias municipais de São Pedro dos

Crcnlcs - MA. conforme cspccincaçôcs c quamitalivos estabelecidos no Termo de Referência. ane.\o
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Ih-egão. idenlillcado no preâmbulo e à propo.sia

vencedora, indcpcndenlcmcntc de tran.scrição.

j .3. Discriminação do objeto:
V. UNITi:sPEc:iKif:ACÃo UNII) TOTALMARCAOUANT
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CONl-HCCÃO RS 28.00 R8 1 ,680.00UNID6003
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A*.KwSTADO 1)0 MAUANHAO

PHKFKITliUA MUNICIPAL DE SÂO PEDKO DOS CRENTES

COMISSÀO PERMANENTE DE UCITAÇÂO

Av. CnnajV 102, Centro. Sfto Pedro do.s Crentes - MA, CEP; 65978-000

ítJ

SÂO PiDRO
oos cfftwm

CnmisctH uniformo

c-vcolnr de mancas
curtas, decole V.
confccciomuln em

tecido de mallta PV

(malha fria) de boa

qualidade, sendo 67%
poliester c .^.1%
viscoso, com costuras
100% overlocadas c

acabamento de P
coniqualidade

RS ó.düÜ.OOCONFECÇÃO RS 16,00UNID-10005

impressflo
logomarca da escola e

prefeitura .sileada na
lado

do

manga

esquerdo. Tam. P e M
infamo

no

juvenil
(correspondes n® 10 e
12).
Camiseta uniforme

escolar de mangas
curtas, decote V.
confeccionada
tecido de malha PV

(malha fria) de boa

qualidade, sendo 67%
poliester c 33%
viscoso, com cosiuras
100“^ overlocadas c
acabamento de 1“

qualidade,

impressão
logomarca da escola e

prefeitura. Tam. P c M
infantil (correspondes
n® 3. 4 c 5).

em

com
do

CONFECÇÃO RS 3.300.00R$ 15,00UNID22006

Sliort saia uniforme
escolar conteláslico na

cintura, cm helanca

100% poliester. de boa

qualidade, l ain. P e M
infantil (correspondes
ti° X4i‘5).

CONFECÇÃOUNID120 RS 16.00 RS 1.920,0010

Calça uniforme escolar
com cl/tslico n:i cintura

cm bdanca 100%

poliester. de boa
qualidade. I.ogomarcn
da escola impresso.
■|uin. P e M infantil
(currcs|)oiide ii" 6 c 8).

CONFECÇÃOUNID2.50 US 2K,0Ü RS 7.000,0014
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ESTADO DO mauanhAo
í  PREEKmjRA MliNMCIPAL DE SÃO l»EDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PER^tANI●:N●|■E DE LICITAÇÃO
Av. C'{miuV n" 102. Ccniro. Siío Pedro dos Cremes  - MA. CEP; 65978-000

SAO PEDRO
0OS aiimtt

Cidvii uniforme cscoinr
com elústicií iin cintura
cin hdanen lOíEí.
poliOsicr. de hoa
qualidade, l.ogomnrca
da escola imprcs.so.
Tam. ü c GG inlanto
iuvcnil (convspondc n**
He 16).

CONI-ECÇA(í16 UNID H$ 26,00250 R$ 6.500.00

VALOR TOTAL RS 26.800,00

2. CLADSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do preseme contraio será de 05/04/2023 ate 31/12/2023, prorrogável na forma
do an. 57. § r. da Lei n'’ 8.666, de 1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 26.800,00 (vinte c seis mil e oitocentos reais).

.'>.2. No valor acima esláo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL ViMENTO DO £A'i7A^0
/2.36J.0403.2033 - Manuíençào do En.sino Fundwuenia/
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

J2.36J.0403.2033 - Manutenção da Educaçào hásica {'●'undei) 40%
3.3.90.30.00.00 - MateriaJde Consumo

J2.361. J005.2037 - Manuíençào das Atividades Administrativas da Educaçào
3.3.90.30,00,00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUIN EA- PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamenio c demais condições
Referência,

a ele rclcrcnics encontram-se no Tcnvio de

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

ó. l. As regras íicerea do reajuste do valor conirauiai .são as estabelecidas no Termo dc Reforência.
anexo a c.sle Contrato,

Comis.si»o IVmianeiiU* dí l.kilMu
Jíojmailcuml’A(.INA .r
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ARSTAIX) 1)0 MARANHÃO

^  1>UKFEITURA MUNICIPAL DE.SÂO PKDRO DOS CUKN I K.S
COMISSÃO PEUMANENTF, OF. LICITAÇÃO
A\'. CaiuiA. iC 102. Ccnlro. Silo Pedro do.s Ocnies MA,CHP:O.S978
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.000

7. CLÁUSULA SlVriMA -(ÍARANTIA DF KXFCUÇÃO

7.1. Nilo haverá cNÍgència de garantia ele excenváo para a pre.senlc contraiaçáo.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do abjeto sáo aqucin.s previstas no Termo de ReferénciD.
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalizaçáo da cxecuçüo do objeto será efetuada por Coinissüo/Representanlc designado pela

CONTRATANTE, na fomia c.stabeiecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

] 1.1. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

)2.] .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a X!1 c XVll

do art. 78 da Lei n® 8.666. de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79. inciso II. da Lei n® 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-sc à CONTRATADA

o direito â previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dn CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O termo dc rescisão .será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso;

12.4.1. Balanço dos evenlo.s contratuais já cumpridos ou parcialmcnic cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamento.s Já cfeliiados e ainda devidos;

12.4.3. Indcní/açôcs c multas.

IX CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

fmjuvNâo rcnmirKnlc tie Livitaçâu
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líSTAlK) 1)0 MARANIIAO
é  PHEFFJTIJUA MUNICIPAL DL SÃO IMCDRO DOS CRENTLS

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
-  Av. CnntuL n“ 102. Ccnmn SAo Pedro dos Cremes ●

13. 1. É vcdiulo à CX)NTKATA1)A interromper n exeeuvao ilob .servivos .sob nleuaçílo de

iniuiimplcmemo por parte da CONTRATANTE, salvo m)s casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. EvcniuaLs alterações conlraUiais regcr-se-5o pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se llzcrem ncccs.sários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podcnâo exceder o

limite de 25% (vinte c cinco porcento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os caso.s omissos serflo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666. de 1993. na Lei n‘' 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamenle. .segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficia! do Município, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

] 7.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que iiào possam ser compostos pela coiiciliaçáo, conforme arl. 55. §2® da Lei
n® 8.666/93.

Para ílnneza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que. depois dc lido c achado cm ordem, vai assinado pelos comrnemes.

Sito Pedro dos Cremes - MA, 05 dc abril de 2023.

,, \í.

SAO PEDRO
MA. CEP:.SJ'
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PREFEITDUA MUNICII^AL DE SÂO PEDUO DOS C RENTES
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PREEND1MENTOS LTDA - ME

CNP.1: 48.543.867/0001-10
SR. HELVYS RAMALHO PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MAY

r\

LEANES PEREIRA SOBRÜNHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS

(NHAS:TESTJ

nól
CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050/2023.

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

PREZADOS SENHORES,
A EMPRESA MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, INSC. ESTADUAL:

12.779609-6 E INSC.MUNICIPAL: 1000000004366 R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA,
MALHARIAMAYf5)GMAIL.CQM. (99) 8517-3059, REPRESENTADA PELO O SEU REPRESENTANTE
LEGAL HELVYS RAMALHO PEREIRA , portador(a) da Carteira de Identidade n°: 042870132011-7 SSP
MA e do CPFn° 608.891.893-40.

DESCRIÇÃOITEM V. TOTALMARCA UNID. V. UNIT.QUANT.

CAMISETAS EM MALHA DE PIQUE DE BOA
QUALIDADE, MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, GOLA POLO E BORDADO O
TIMBRE DO MUNICÍPIO NA FRENTE. TAM. P, M,
GEGG.

R$ 14.560,003 R$ 28,00confecção 520 UN

CURTAS, DECOTE V, CONFECCIONADA EM
TECIDO DE MALHA PV (MALHA FRIA) DE BOA
QUALIDADE, SENDO 67% POLIESTER E 33%
VISCOSE, COM COSTURAS 100%
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE f
QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO
LOGOMARCA DA ESCOLA E PREFEITURA
SILCADA NA MANGA NO LADO ESQUERDO.
TAM. P E M INFANTO JUVENIL

(CORRESPONDES N“10E12).

R$ 16,00 R$ 6.400,005 confecção 400 UN

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA.
MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059



»<

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR DE MANGAS
CURTAS, DECOTE V, CONFECCIONADA EM
TECIDO DE MALHA PV (MALHA FRIA) DE BOA
QUALIDADE, SENDO 67% POLIESTER E 33%
VISCOSE,
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE

IMPRESSÃO

COSTURAS 100%COM

DOQUALIDADE.

R$ 3.300,00R$15,00UNconfecção 2206

LOGOMARCA DA ESCOLA E PREFEITURA.

TAM. P E M INFANTIL (CORRESPONDES N° 3. 4

COM

E5).

SHORT SAIA UNIFORME ESCOLAR COM
ELÁSTICO NA CINTURA, EM HELANCA 100%
POLIESTER. DE BOA QUALIDADE, TAM. P E M
INFANTIL (CORRESPONDES N" 3, 4 E 5).

R$ 1.920,00R$16,00UNconfecção 12010

CALÇA UNIFORME ESCOLAR COM ELÁSTICO
NA CINTURA EM HELANCA 100% POLIESTER.
DE BOA QUALIDADE. LOGOMARCA DA
ESCOLA IMPRESSO, TAM. P E M INFANTIL

(CORRESPONDE N“ 6 E 8).

R$ 28,00 R$ 7.000,00confecção 250 UN14

CALÇA UNIFORME ESCOLAR COM ELÁSTICO
NA CINTURA EM HELANCA 100% POLIESTER,
DE BOA QUALIDADE. LOGOMARCA DA
ESCOLA IMPRESSO. TAM. G E GG INFANTO

JUVENIL (CORRESPONDE N° 14 E 16).

R$ 6.500,00R$ 26,00confecção 250 UN16

TECIDO ALGODAO, MATERIAL 100 ALGODAO,
TIPO LARGURA 2,20, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; COR AZUL/BRANCO, APLICAÇÃO
CONFECÇÃO DE ROUPAS HOSPITALARES.

R$ 10.200,00R$ 34,00confecção 30018

TOALHA DE MÃO PERSONALIZADA

(BORDADA), TAM. 23X21 CM.
R$ 5.850,00R$19,50300 UNconfecção25

LENÇO DE BOLSO MASCULINO EM TECIDO
PERSONALIZADO100% ALGODAO R$ 20,00 R$4.000,00UNconfecção 20027

(BORDADO). TAM. 39X39CM.

R$ 59.730,00VALOR TOTAL;

cinquenta e nove mil, setecentos e trinta reais

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA.
MALHARiAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059



PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de
preços.

PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO:

Os materiais serão fornecidos de acordo com as Ordens de Fornecimento dada pela Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

DECLARAÇÃO

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,
as contribuições fiscais, transporte / frete e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer
outras necessárias ao fornecimento dos materiais.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÃVEL PELA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

NOME: HELVYS RAMALHO PEREIRA, CARGO: PROPRIETÁRIO, CPF: 608.891.893-40, RG:
042870132011-7, EMAIL: hrsolucaQ@amail.com. TELEFONE: (99) 99953-7221

BALSAS - MA, 21 DE MARÇO DE 2023.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF; 608.891.893-40
RG: 042870132011-7

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONI, 526, BALSAS - MA.
MALHARiAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SáO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 193 EXECUTIVO

e RG n° 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS

CRENTES

PORTARIA N« 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras

providências...
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE;

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1° - NOMEAR o Sr°. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n° 729.958.583-91 e RG n°

000031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.“ 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.
RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n°
934.367.183-00 e do RG de n° 150412420008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 96460831df633cp03584e434b9b308f

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N° 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras

providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95
Art. 1° - NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n° 045.829.653-85

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCEfrriFlCAOO digitalmente
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